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Título 

IRPF 2016 

Seminário Nacional 
Programa do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física 

Brasília (DF), 23 e 24/2/2016 
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Título Programa Gerador 
de Declarações - 

IRPF 2016 
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Título Ficha Identificação 
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Ficha Identificação 

Retirada do Aviso de Nº do recibo 
da declaração do exercício 
anterior não preenchido. 
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Ficha Identificação 

Retirada da Ficha 
Informações do Cônjuge 

ou Companheiro(a) 



7 

Ficha Identificação 

Retirada da Ficha 
Informações do Cônjuge 

ou Companheiro(a) 
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Ficha Identificação 

Retirada da Ficha 
Informações do Cônjuge 

ou Companheiro(a) 
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Verificação de pendências dos campos: Possui cônjuge 
ou companheiro(a) e CPF do cônjuge ou companheiro(a) 

Ficha Identificação 
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Separação da ocupação  

   255 – Psicólogo e psicanalista 

Em duas ocupações: 

   254 – Psicanalista 

   255 – Psicólogo 
 

Apenas os Psicólogos possuem a obrigatoriedade 
de registrar o CPF dos seus clientes ao informar 
rendimentos recebidos de pessoa física 
referentes a trabalho não assalariado. 

Ficha Identificação 



11 

Ficha Identificação 
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Ficha Identificação 
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O Registro Profissional não é obrigatório exceto 
se for informado valores de rendimentos de 
trabalho não assalariado recebidos de pessoa 
física pelo titular. 

 

Registro Profissional 
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Título Ficha Dependentes 
 

Ficha Alimentandos 
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Obrigatoriedade de CPF para Dependentes e 
Alimentandos com 14 anos ou mais completos até 
31/12/2015 

Dependentes / Alimentandos 
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Título Ficha Rendimentos 
Recebidos de 

Pessoa Física e do 
Exterior 
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PF - Trabalho Não Assalariado 
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PF - Trabalho Não Assalariado 
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PF - Trabalho Não Assalariado 
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PF - Trabalho Não Assalariado 
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NIT – Verificação de Pendências 
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Rend. Tributáveis Recebidos de PF 
e do Exterior pelos Dependentes 
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Rendimentos Recebidos de Pessoa 
Física - Dependente 
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Para os dependentes o NIT somente 
será obrigatório se informado valor 

de Previdência oficial 
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Apenas quando importar o arquivo do Carnê Leão de 
2015 do titular da declaração, se a ocupação principal 
informada no Carnê Leão 2015 for umas das cinco (225, 
226, 229, 255 ou 241) – Importa para o PGD IRPF 2016 
dados de ocupação principal e registro profissional 
informado no Carnê Leão 2015. 

 

Caso essas informações já tenham sido preenchidas no 
PGD IRPF 2016, no momento da importação o PGD 
pergunta "Deseja substituir a ocupação principal 
informada na ficha identificação pela ocupação principal 
importada do carnê leão?" 

Importação do Carnê Leão 2015 
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O PGD Carnê Leão 2015 informa no arquivo exportado 
para o PGD IRPF 2016 o número de versão do programa 
utilizado. 
 

Assim, o PGD IRPF 2016 somente aceita importar arquivos 
gerados por determinadas versões.  
 

Hoje é permitida a importação dos arquivos gerados nas 
versões 1.3 e 1.4 do PGD Carnê Leão 2015 e do App 
Carnê Leão. 

Importação do Carnê Leão 2015 
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O PGD Livro Caixa da Atividade Rural 2015 
informa no arquivo exportado para o PGD IRPF 
2016 o número de versão do programa utilizado. 
 

Assim, o PGD IRPF 2016 somente aceita importar 
arquivos gerados por determinadas versões.  
 

Hoje é permitida apenas a versão 1.3 

Importação do Livro Caixa da 
Atividade Rural 2015 
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• Adaptação das telas e relatórios para as 
alterações feitas nos auxiliares do ano 
passado. 

Auxiliares 



35 

Título Ficha Rendimentos 
Isentos e Não 

Tributáveis 
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Moléstia Grave – Contribuição 
Previdenciária Oficial 
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Importação de Dados da 
Declaração do Ano Anterior 
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Título Ficha Rendimentos 
Sujeitos à Tributação 
Exclusiva/Definitiva 



41 

Importação de Dados da 
Declaração do Ano Anterior 
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Título Ficha Pagamentos 
Efetuados 
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37 - Funpresp 
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Resumo da Declaração 

Ficha Rendimentos Tributáveis e Deduções 

37 - Funpresp 
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O validador irá verificar os CNPJ informados 
como Funpresp na declaração e não permite 
entrega se não forem CNPJ válidos para 
Funpresp.  

37 - Funpresp 
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Pagamentos Efetuados 

2015 

 

2016 

 



47 

Título Ficha Dívidas e 
Ônus Reais 
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Ficha Dívidas e Ônus Reais 
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Título Entregar Declaração 
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2016 

 

Entregar Declaração 

2015 

 

 Verifica Pendências 
 Grava Declaração 
 Transmite a Declaração 
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Gravar Cópia de Segurança 
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Gravar Cópia de Segurança 
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Título Limite de Dedução da 
Contribuição Patronal - 
Empregador Doméstico 
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Limite Contribuição Patronal 
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Limite Contribuição Patronal 
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Saída Definitiva e Final de Espólio 

Através das datas informadas na declaração é possível 
identificar quais os meses que o contribuinte tem direito 
de dedução da contribuição patronal paga na condição 
de empregador doméstico. 

 

Limite Contribuição Patronal 
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Título Demais Novidades 
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Demais Novidades 

Foram incluídos no cálculo do limite de permissão 
para que um CPF possa ser dependente no 
código 31 (Pais, avós e bisavós que, em 2015, 
receberam rendimentos, tributáveis ou não, até 
R$ 22.499,13) os valores de rendimentos isentos 
e sujeitos à tributação exclusiva importados dos 
programas GCAP e GCME e os valores 
informados como Renda Variável no PGD IRPF 
2016. 
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Receitas e Despesas da Atividade Rural 

Saída Definitiva 
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Título Declaração  
Pré-Preenchida 
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Declaração Pré-Preenchida 

O contribuinte irá acessar o e-CAC com certificado digital e 
requisitar que a RFB gere o arquivo com dados pré-preenchidos 
pela própria receita. Dados utilizados na pré-preenchida: 

• Última declaração entregue pelo contribuinte para o exercício 
2015 (ano-calendário 2014); 

• DIRF com ano-calendário 2015; 

• DMED com ano-calendário 2015; 

• DIMOB com ano-calendário 2015. 
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Declaração Pré-Preenchida 

Não serão geradas declarações pré-preenchidas 
caso: 

• O contribuinte não tenha apresentado declaração de ajuste ou 
saída definitiva do exercício do ano anterior como titular . 

• A última declaração enviada pelo contribuinte esteja em malha 
ou tenha sofrido alteração pela malha.  

• Não seja possível obter informações de nenhuma DIRF, DMED 
ou DIMOB para o contribuinte. 
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Declaração Pré-Preenchida 

Não serão utilizadas DIRF: 

•  Que estejam em lista de fraude das fontes pagadoras 

•  Que tenham incidido na malha DIRF x DARF 

Não serão utilizadas DMED:  

•  Não processadas 

•  Se o contribuinte possuir mais que 10 dependentes na 
DMED 

DIMOB: 

•  Serão utilizadas todas as DIMOB com ano-calendário 2015 
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Tipos de Empresas que enviam DMED 

• Planos de Saúde 

• Prestador de Serviço (clínica, hospital...) 

• Os dois anteriores 
 

Informações 

• Valores pagos pelo plano de saúde 

• Valores pagos pelas consultas, procedimentos 

• Valores pagos de reembolso 

Declaração Pré-Preenchida - DMED 
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Reembolsos: 

• Dentro do mesmo ano 

• DMED da clínica informa o pagamento total 

• DMED do plano de saúde informa o valor recebido 
como reembolso 

• Inclui um registro na ficha de pagamentos 
efetuados 

• Reembolso de Anos anteriores 

• DMED do plano de saúde com valores totais 

• Inclui um registro de rendimento tributável recebido 
de pessoa jurídica 

Declaração Pré-Preenchida - DMED 
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Declaração Pré-Preenchida 
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Título Importação  
Informe de 

Rendimentos 
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• Adaptação do leiaute aos novos campos do 
PGD IRPF 2016 

• Contribuição previdenciária sobre moléstia grave 

• Valor pago pelo ente patrocinador no caso de 
pagamentos relativos a Funpresp 

 

• Um arquivo com o leiaute no formato anterior 
continua sendo importado no PGD. 

Importação Informe de 
Rendimentos 
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Título Rascunho 2016 



72 

Rascunho IRPF 

72 
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2 

Rascunho 
2016 

n 

Até 24/02/2016 

Salva em base on-line 
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A partir 25/02/2016 

2 

Base on-line 

n 

2 

2 

n 

Salvar On-line 
Recuperar On-line 

 
Obter Rascunho 

PGD IRPF 2016 
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2 

2 

Base on-line 

n 

A partir 01/03/2016 

2 

2 

BASE 
IRPF 

n 

Transmissão 

Salvar On-line 
Recuperar On-line 

Transmissão 
 
Obter Rascunho 

mIRPF 

Declaração On-Line 

PGD IRPF  
2016 

IRPF 
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Título Salvar e 
Recuperar  

On-line 
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Salvar e Recuperar On-Line 

• Salvar On-line – grava os dados da declaração 
do PGD na base on-line. 

 

• Recuperar On-line - substitui a declaração atual 
do PGD pela declaração salva on-line. 
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Salvar e Recuperar On-Line 

Impossibilidades de Salvar Online no PGD:  

• Declarações de Espólio  

• Declarações de Saída Definitiva  

• Declarações de Ajuste que possuam alguma das informações: 

Rendimentos Recebidos Acumuladamente 

Renda Variável, Atividade Rural, Ganho de Capital, Ganho de Capital em Moeda 
Estrangeira 

Rendimentos do Exterior 

Imposto pago no exterior 

Doações a partido político 

Mais de 100 registros de Rendimentos PJ 

Mais de 100 registros de Dependentes/Alimentandos 

Mais de 100 registros de Pagamentos e Doações 

• Declarações já enviadas a RFB 
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Título Outros 
Aplicativos 
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• Comunicação de Saída Definitiva 2016 

• Aplicativo para Cálculo do IRPF sobre RRA 

• Simulador de Alíquota Efetiva 

 

Outros Aplicativos 
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Título Conexão 
Receita 
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Conexão Receita 

http://conexao.receita.fazenda 
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Java 1.7 

Portal de Software Symantec 

• PGD IRPF 2016 

• Carnê Leão 2016 

• Livro Caixa da Atividade Rural 2016 

• Ganhos de Capital 2016 

• Ganhos de Capital em Moeda Estrangeira 2016 
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